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RáN.	 1	 I5.4511

DECRETO No. 99,154, DE 12 DE- MARÇO. DE 1990-

Reabre ao Orçamento Fiscal da União
em favor do Ministério dos Transpor
tes pelo saldo apurado em- 31 de
sembro de 1989, o credito especial
aberto pelo Decreto No. 98.754, de
29 de dezembro de 1989.

O PRESIDENTE DA REPOBL/CA, no uso da atribuição que lhe
.confere o artigo 84, ihciso IV, dà Constituiçao e da autorização conti
da no-parágrafo 20. do artigo 167 da Constituição,

DECRET A:

Art. lo. Fica reaberto ao Orçamento Fiscal da União em
favor do Ministério dos Transportes pelo saldo apurado em 31 de dezem
bro .de 1989 o créditoespecial no valor de NUS 18.680.000,00 (dezoitá
milhõeS, seiscentos e oitenta mil cruzados novos), autorizado pela Lei
NO. 7.978 de 27 de dezembro de 1989; e -aberto pelo Decreto No. 98.754
de 29 de dezembro de 1989, da forma do Anexo a este Decreto.

Art. 20. As classificações constantes do Anexo á este De
ereto, guardam compatibilidade com aquelas contidas da Lei No. 7.9997
de 31 de janeiro de 1990.
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	Decreto n, 99.155 da 12de março	 0109099.

Outorga concessão TV MINAS SUL LTDA., para explorar serviço de ra
diodifusão de soai e imagens (teieVisãoY, na cidade de Varginha, Dota
do de Minas Gerais.

O. Presidente da República,,
usando das atribuiçOeS que lhe conferem oartigo .84', item IV, 'da Cofia
fituição, e o artigo 29 do Regulamento doa Serviços de Radiodifesão7
aprovado pelo Decreto n9 52.795, de 31 de outubro de 1963, com á ceda-
ção dada pelo Decreto n9 88.067, de 26-de janeiro de 1983, e tende em
vista o que consta do Processo MC n9 29000.007203/89, (Edital 59 116/
89), decreta:

Art. 19,- Fica outorgada concessão i TV MINAS SUL LTDA.;
para explorar, pelo prazo de 15 (quinze) anos, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), na
cidade de Varginha, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único -rA cohcessão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro-de TelecomenicaçOeS, leis subseqüentes, regulando
tos e obrigações assumidas pela outorgada em sua proposta.

Art. 29 - Esta concessão somente produzirá efeitàs legais
após deliberação do Congresso Nacional, na forma do artigo 223, pari

cação.

JOSÉ SARNEY
António Carlos Magalhães

grafo terceiro, da Constituição.

Art. 39 - O contrato decorrente desta concessão deverá' ser
assinado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da data de
da ddliberação de que trata o artigo anterior, sob pena de se tornar
nulo, de pleno direito, o ato de. Outorga.

Art.. 49 - Este Decreto entra em yigor na data de sua ipubli

Breai/ia-DF, 12 de cargo de 1990; 1699 da Independência
e 1029 da República.

1:11ipaeó,
Art. 3o. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu

Art. 40. Revogam-se as disposições em contrario.

. Brasilia,12 de março de 1990; 1690. da Independencia e
1020. áa República.

JOSÉ SARNEY
ltrailson Ferreira da Nóbrega
João Batista de Abreu

:Decreto n, 91.156 .dé 12' de	 Março-Um ib9,0'

Outorga concessão ã TELEVISÃO INDEPENDENTE DE 810 JOSE DO RIO PRETO
LTDA., para explorar serviço de radiodifesão de sons e imagens (tolo
visão), na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo.

O Presidente da 'República,,
usando das atribuiçóes que lhe conferem o artigo 84, item , IV, da -Cole
tituiçao, eo artigo 29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n9 52.795, de 31 de outubro de 1963; com a ceda
ção dada pelo Decreto n9 88.067, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n9 29000.009649/89, (Edital 09 153/
89), decreta:

ÃO
Art. 19 - Fica outorgada concessão TELEVISÃO INDEPENDENTE

DE S JOSE DO RIO PRETO LTDA., para exp/orar, pelo-prazo de 15
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•	 MOO é.° DatE10 k. 99,154, de 12 de março de 1990
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:	 19059(50
(quis

: :	 ;	 co) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão	 d;
.	 MIGO	 ;	 ESPEC I F.I c5tao	 i h :hW VALOR :	 sons e imagens (televisão), na cidade de San Jose do Rio Prole, Esta

roseis 11

Parágrafo único - A concessão ora outorgada reger-se-á pelo

d
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;ESIERN R	 WhS RáVR/ES	 Cedigo Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamen

	

,	 tos e obrigaçóes assumidas pela outorgada em sua proposta.:	 1
!	 0010011 SIDEROMM	 Uh;

;	 NUNS A CNN DE DIIIDADES RPENISIONDAS  58.4441;

dá, de São Paulo.

; 31112.11.N11.1517.1144

Art. 29 - Esta concessão somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, na forma do artigo 223, pari
grafo terceiro, da .Constituição.
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